
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Terça-feira – Recife, 03  de Abril de 2012 - DGP  nº  A 1.0.00.0064

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 04 ( Quarta -feira )

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

 
III – Assuntos Gerais e  Administrativos  

 
1.0.0. ALTERAÇÃO DE  SARGENTO

1.1.0. Requerimento Despachado

Os Militares Estaduais abaixo relacionados, requereram  a restituição dos 13,5%  (treze vírgula 
cinco por cento), que incidiram a mais nos vencimentos desde dezembro de 2007, a título de contribuição 
previdenciária  recolhidas  para  o  FUNAFIN sobre  as  gratificações  de Apoio  Operacional,  de  Risco  de 
Policiamento  Ostensivo e/ou gratificações  não incorporáveis  para  aposentação,  bem como recalcular  o 
referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá incidir sobre as gratificações e/ou vantagens que não 
sejam  incorporáveis para fins de aposentação:

GRAD. MAT./OME NOME PLEITO
1º SGT PM 27.373-2/4º BPM JODENILDO FLORO DOS SANTOS RESTITUIÇÃO FUNFIN

1º SGT PM 910.635-1/4º BPM JOSÉ CARLOS CAVALCANTE RESTITUIÇÃO FUNFIN

2º SGT PM 32.060-9/4º BPM JADILSON VITALINO DA SILVA RESTITUIÇÃO FUNFIN

2º SGT PM 930.601-3/3º BPM MAURO FERREIRA DOS SANTOS RESTITUIÇÃO FUNFIN

2º SGT PM 930.484-3/CIPMoto IREMAR FÉLIX DA SILVA RESTITUIÇÃO FUNFIN

DESPACHO DO DIRETOR :  INDEFERIDO,  por  contrariar  o  disposto  no  §  5º,  do  art.  70,  da  Lei 
Complementar  nº  28,  de  14.01.2000,  na  nova  redação  conferida  pela  Lei  Complementar  nº  104,  de 
13.12.07,  em  razão  dos  requerentes  encontrarem-se  no  pleno  exercício  dos  seus  cargos,  percebendo 
remuneração oriunda dos cofres públicos do Estado, não se enquadrando na hipótese de exceção prevista no 
citado dispositivo legal.( Nota nº 183/2012/DGP-6)

Os Militares Estaduais abaixo relacionados, requereram  a restituição dos 13,5%  (treze vírgula 
cinco por cento), que incidiram a mais nos vencimentos desde dezembro de 2007, a título de contribuição 
previdenciária  recolhidas  para  o  FUNAFIN sobre  as  gratificações  de Apoio Operacional,  de  Risco  de 
Policiamento  Ostensivo  e/ou  gratificações  não  incorporáveis  para  aposentação,  bem como recalcular  o 
referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá incidir sobre as gratificações e/ou vantagens que não 
sejam  incorporáveis para fins de aposentação:

GRAD. MAT./OME NOME PLEITO
1º SGT PM 23.860-0/CIPMoto JOSÉ ORLANDO F. DE LIMA RESTITUIÇÃO FUNFIN

2º SGT PM 22.862-1/BPRv MARIA DAS G. F. DE JESUS RESTITUIÇÃO FUNFIN

1º SGT PM 28.091-7/2º BPM ADILSON RAFAEL ALVES RESTITUIÇÃO FUNFIN

3º SGT PM 27.529-8/2º BPM JURANDIR ALVES DA SILVA RESTITUIÇÃO FUNFIN

3º SGT PM 22.062-0/13º BPM EDNALDO IZÍDIO LINO RESTITUIÇÃO FUNFIN

2º SGT PM 21.921-5/DGO ANTÔNIO R. A. DE ARAÚJO RESTITUIÇÃO FUNFIN

1º SGT PM 20.125-1/4º BPM LUIZ PEREIRA DA SILVA RESTITUIÇÃO FUNFIN

1º SGT PM 20.739-0/4º BPM JOSÉ CARLOS DA SILVA RESTITUIÇÃO FUNFIN

1º SGT PM 25.769-9/4º BPM EMANUEL JOEL DE JESUS SILVA RESTITUIÇÃO FUNFIN
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DESPACHO DO DIRETOR  :  INDEFERIDO,  por  contrariar  o  disposto  no  §  5º,  do  art.  70,  da  Lei 
Complementar  nº  28,  de  14.01.2000,  na  nova  redação  conferida  pela  Lei  Complementar  nº  104,  de 
13.12.07,  em  razão  dos  requerentes  encontrarem-se  no  pleno  exercício  dos  seus  cargos,  percebendo 
remuneração oriunda dos cofres públicos do Estado, não se enquadrando na hipótese de exceção prevista no 
citado dispositivo legal.( Nota nº 182/2012/DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE  SOLDADO

2.1.0. Requerimento Despachado

Os Militares Estaduais abaixo relacionados, requereram  a restituição dos 13,5%  (treze vírgula 
cinco por cento), que incidiram a mais nos vencimentos desde dezembro de 2007, a título de contribuição 
previdenciária  recolhidas  para  o  FUNAFIN sobre  as  gratificações  de Apoio Operacional,  de  Risco  de 
Policiamento  Ostensivo  e/ou  gratificações  não  incorporáveis  para  aposentação,  bem como recalcular  o 
referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá incidir sobre as gratificações e/ou vantagens que não 
sejam  incorporáveis para fins de aposentação:

GRAD
.

MAT./OME NOME PLEITO

SD PM 980.768-3/3º BPM CLENILSON DE AZEVEDO NUNES RESTITUIÇÃO FUNFIN

SD PM 990.068-3/3º BPM RONALDO P. DE ALBUQUERQUE RESTITUIÇÃO FUNFIN

SD PM 103.044-2/CIPMoto WHASHINGTON N. DE SIQIEIRA RESTITUIÇÃO FUNFIN

SD PM 103.297-6/CIPMoto LEONARDO CESAR LOUREIRO LIRA RESTITUIÇÃO FUNFIN

SD PM 106.606-4/CIPMoto TATIANA DE OLIVEIRA LIMA RESTITUIÇÃO FUNFIN

SD PM 31.875-2/7ª CIPM VITAL RODRIGUES DA COSTA RESTITUIÇÃO FUNFIN

SD PM 26.728-7/7ª CIPM EDNA ARRUDA VIEIRA RESTITUIÇÃO FUNFIN

SD PM 920.295-1/1ª CIPOMA ADEMIR GONDIM S. GUIMARÃES RESTITUIÇÃO FUNFIN

SD PM 920.164-5/1ª CIPOMA CLÁUDIO A. MONTENEGRO RAMOS RESTITUIÇÃO FUNFIN

DESPACHO DO DIRETOR :  INDEFERIDO,  por  contrariar  o  disposto  no  §  5º,  do  art.  70,  da  Lei 
Complementar  nº  28,  de  14.01.2000,  na  nova  redação  conferida  pela  Lei  Complementar  nº  104,  de 
13.12.07,  em  razão  dos  requerentes  encontrarem-se  no  pleno  exercício  dos  seus  cargos,  percebendo 
remuneração oriunda dos cofres públicos do Estado, não se enquadrando na hipótese de exceção prevista no 
citado dispositivo legal.( Nota nº 181/2012/DGP-6)

2.2.0. Licença Médica - Concessão

Concedi ao Sd PM Mat. 26363-0/ IVANILDO BERLAMINO DE ARAÚJO/DGP, 60 (sessenta) 
dias de Licença Médica para Tratamento de Saúde (LTS), a contar do dia 26/03/12, conforme Atestado 
Médico homologado pelo Centro Médico Hospitalar (CMH).

2.3.0. Dispensa Médica – Concessão

Concedi a Sd PM Mat. 104918-6/ GIRLIANE MAYANA PEREIRRA DE SOUZA /DGP, 30 
(trinta) dias de Dispensa Médica para Tratamento de Saúde (DTS), a contar do dia 03/04/12, conforme 
Atestado Médico homologado pelo Centro Médico Hospitalar (CMH).
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3.0.0. ALTERAÇÃO DE  SERVIDOR PÚBLICO

3.1.0. Exclusão do Vale Transporte

REQUERENTE: ELISA AUGUSTA DA SILVA LIMA, Matrícula nº  9912096, Assistente 
Técnico em Defesa  Social,  símbolo  de  nível   AsDS,  aguardando  publicação  da  dispensa  do  cargo  da 
reversão.

OBJETO: Exclusão do Programa  VEM TRABALHADOR, da Diretoria de Gestão  de 
Pessoas  (DGP-5), a partir de 1º  de março de 2012.

DESPACHO: Deferido: nos termos do Decreto nº 26.087, de 30.10.2003, alterado pelo Decreto 
nº 26.881, de 05.07.2004 modificado pelo Decreto  nº  30.826, de 21.09.2007. ( Nota nº 105/2012/DGP-5)

3.2.0. Licença Médica - Concessão

Concedi,  as servidoras  públicas desta Corporação, abaixo relacionadas, licença do serviço, por 
motivo de doença comprovada mediante atestados médicos:

CARGO MAT NOME A CONTAR DIAS
ASds 994-6 EDJA DA CONCEIÇÃO GAIÃO 02/03/12 30

ASds 994-6 EDJA DA CONCEIÇÃO GAIÃO 03/01/12 30

ASds 864-8 MARIA DO CARMO CAMPELO S. BORBA 03/02/12 30

AsDS 864-8 MARIA DO CARMO CAMPELO S. BORBA 02.03125 30

AsDS 19-0 MARIA DAS NEVES VARELA 08/02/12 25

AsDS 19-0 MARIA DAS NEVES VARELA 04/03/12 30

AsDS 793-5 VILMA LÚCIA MAIA L. SOUZA 23/02/12 30
.( Nota nº 108/2012/DGP-5)

3.3.0. Dispensa Médica - Concessão

Concedi,  aos servidores públicos desta Corporação, abaixo relacionados dispensa do serviço, 
por motivo de doença comprovada mediante atestados  médico:

CARGO MAT NOME A CONTAR DIAS
ASds 832-0 MARIA ALINE BEZERRA LINS 13/02/12 1

ASds 832-0 MARIA ALINE BEZERRA LINS 09/02/12 2

ASds 832-0 MARIA ALINE BEZERRA LINS 01/02/12 5

AsDS 832-0 MARIA ALINE BEZERRA LINS 07/02/12 1

AsDS 832-0 MARIA ALINE BEZERRA LINS 25/01/12 3

AsDS 832-0 MARIA ALINE BEZERRA LINS 02/01/12 1

AsDS 934-2 NELBIA REJANE DOS SANTOS 08/02/12 8

AsDS 306-9 MARCIA FERREIRA GABRIEL 07/03/12 1

AsDS 310-0 CLEONICE G. DO NASCIMENTO 06/02/12 2

AsDS 310-0 CLEONICE G. DO NASCIMENTO 08/02/12 10
( Nota nº 106/2012/DGP-5)
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)

                    _________________________________________________
SEBASTIÃO JOSÉ PEREGRINO GONDIM –   Cel  PM

 Diretor  de Gestão de Pessoas 
 

CO N F E R E:

                                              

__________________________________________
FERNANDO ARAÚJO JÚNIOR –  Ten Cel  PM

 Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas 

                                              

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10, G.I., Subchefia do 
EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA

“Dele todosos profetas dão testemunho de que, por meio de seu nome, todo o que nele crê recebe remissão 
de pecados.” (Atos 10.43)


